
      

 

 
UNIOESTE - CAMPUS DE CASCAVEL  

CENTRO DE EDUCAÇÃO, COMUNICAÇÃO E ARTES - CECA  

COLEGIADO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO – MESTRADO 

PROFISSIONAL EM LETRAS – PROFLETRAS 

 

 

EDITAL Nº 007/2019-PROFLETRAS 

 

SÚMULA: ABERTURA DE INSCRIÇÃO PARA 

SELEÇÃO DE ALUNOS ESPECIAIS EM 

DISCIPLINAS DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2019 

DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

LETRAS, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM 

LINGUAGENS E LETRAMENTOS, NÍVEL DE 

MESTRADO PROFISSIONAL. 

 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras, área de 

concentração em Linguagens e Letramentos, nível de Mestrado Profissional, da 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste, Campus de Cascavel, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,  

Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que 

aprova normas gerais para os Programas de Pós-graduação da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná – Unioeste;  

Considerando a Resolução nº 053/2017-CEPE, de 16 de março de 2017, que 

aprova o Regulamento do Programa de Pós-graduação em Letras, nível de 

Mestrado Profissional da Unioeste;  

Considerando a Resolução nº 052/2017-CEPE, de 16 de março de 2017, que 

aprova o Projeto Político Pedagógico do Programa de Pós-graduação em 

Letras, nível de Mestrado Profissional da Unioeste; 

Considerando a Resolução n° 001/2019 – COORDENAÇÃO NACIONAL DO 

PROFLETRAS, de 02 de julho de 2019. 

 

TORNA PÚBLICO: 

 



      

 

1. Ficam abertas as inscrições para alunos especiais nas seguintes 

disciplinas: 

 
Disciplina Docentes Crédi

tos 
Carga 
Horári
a 

Horário Data 

 
Aspectos 

Sociocognitivos e 
Metacognitivos da 

Leitura 
(OPTATIVA) 

 

 
Carmen 

Teresinha 
Baumgartner 

 

 
 
 

4 
 

 
60 
h/a 

 

 
Quintas-feiras 

(Manhã e 
Tarde) 

08h às 12h 
13h30min às 

17h30min 
 

 
29/08; 
05/09; 
12/09; 
19/09; 
26/09; 
03/10. 

 

 
Literatura e 

Ensino 
 

 
Valdeci Batista 
Melo Oliveira 

 

 
4 

 

 
60 
h/a 

 

 
Sextas-
feiras 

(Manhã) 
08h às 12h 

 

20/09; 
27/09; 
04/10; 
11/10; 
18/10; 
25/10; 
01/11; 
07/11; 
08/11 

 

 

 
 

2. As inscrições deverão ser efetuadas, entre os dias 26 e 27 de agosto, na 

secretaria do Programa de Pós-Graduação em Letras, Nível Profissional 

– PROFLETRAS. Sala 86 – 3° piso – Bloco novo – Campus Cascavel. 

Rua Universitária, 2069 – Jardim Universitário – Cascavel, PR. Entre as 

13h30min e 18h30min, mediante a entrega dos seguintes documentos:  

-  Uma foto 3X4 recente; 

- Uma cópia do RG, CPF, Título de Eleitor, Certificado de Reservista, 

Certidão de Nascimento ou de Casamento; 

- Uma cópia do diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão de 

Curso Superior 

- Uma cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação 

- Justificativa fundamentando o pedido de admissão como aluno 

especial (máximo 15 linhas) 

- Currículo atualizado gerado na plataforma Lattes (não documentado) 

 

3. Os candidatos poderão inscrever-se para as duas disciplinas ofertadas. 



      

 

4. Candidatos estrangeiros deverão apresentar: cópia do passaporte, cópia 

autenticada do diploma de graduação, cópia autenticada da tradução 

juramentada do diploma, cópia autenticada da Certidão de Nascimento 

ou Casamento, cópia autenticada da tradução juramentada da Certidão 

de Nascimento ou Casamento, cópia do CPF e o visto de permanência 

no país, atualizado. 

5. A justificativa e o Currículo Lattes devem ser apresentados em Língua 

Portuguesa. 

6. A seleção dos candidatos se dará a partir da análise da justificativa do 

pedido de admissão e do Currículo Lattes.  

7. A divulgação dos nomes dos candidatos selecionados será publicada no 

dia 28 de agosto de 2019.  

8. A matrícula dos alunos especiais selecionados deverá ser efetuada por 

meio de acesso ao Sistema Gestor de Programas da Unioeste 

https://midas.unioeste.br/stricto/inscricoes para efetivar a matrícula no 

dia 29 de agosto de 2019 

9. Alunos especiais são aqueles que tiverem matrícula autorizada em 

disciplina, sem direito à obtenção do grau de Mestre. O aluno especial 

fica sujeito, no que couber, às normas aplicáveis ao aluno regular, 

fazendo jus à declaração de aprovação, em disciplina, expedida pelo 

órgão competente. 

10.  O aluno especial que se tornar aluno regular do Programa de Mestrado 

Profissional em Letras poderá solicitar o aproveitamento dos créditos 

cursados como aluno especial. 

 

 
 

Cascavel, 21 de agosto de 2019 

 
 

Gilmei Francisco Fleck 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras, Nível 

Mestrado Profissional- PROFLETRA 
 

https://midas.unioeste.br/stricto/inscricoes
https://midas.unioeste.br/stricto/inscricoes

